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ATA NÚMERO 04/19 DA REUNIÃO 

ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAMINHA REALIZADA NO DIA 18 DE 

FEVEREIRO DE 2019. 

 

Aos dezoito dias do mês de fevereiro do ano dois mil e dezanove, no Salão Nobre 

dos Paços do Concelho, reuniu a Câmara Municipal sob a presidência de LUÍS 

MIGUEL DA SILVA MENDONÇA ALVES e com a presença dos Senhores 

Vereadores GUILHERME CESÁRIO LAGIDO DOMINGOS, LILIANA DE SOUSA 

RIBEIRO, RUI MIGUEL RIO TINTO LAGES, JOSÉ MANUEL MARTINS PRESA, 

PAULO PINTO PEREIRA e LILIANA SOFIA BOUÇA DA SILVA. 

 

Iniciada a reunião, às 15:00 horas, pelo Senhor Presidente Luís Miguel da Silva 

Mendonça Alves foram tratados os assuntos a seguir indicados: 

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

O Senhor Presidente cumprimentou os presentes e informou que por impedimento 

do Senhor Presidente da Junta de Freguesia de Moledo e Cristelo a reunião 

descentralizada deste mês será adiada para o mês seguinte. De seguida deu a 

palavra aos Senhores Vereadores. 

 

O Senhor Vereador Paulo Pereira cumprimentou os presentes e em nome dos 

Senhores Vereadores do PSD felicitou o Clube de Karaté de Caminha pela 

participação no United Kingdom Open Championships 2019, tendo sido conquistada 

uma medalha de ouro pela atleta Beatriz Amorim e uma medalha de prata pelo atleta 

Leandro Capitão; além destas participações, no início do mês de fevereiro este clube 

participou no torneio juvenil da Liga Portuguesa de Karaté, tendo conquistado o 
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primeiro lugar a atleta Beatriz Amorim, no escalão de 11/12 anos; o terceiro lugar 

pelo atleta Francisco Pereira, no escalão de 6/7 anos e o terceiro lugar o atleta 

Margarida de Jesus, no escalão de 13/14 anos. Também felicitou um atleta do 

JuCaminha pela participação no Campeonato Europeu de Cadetes em Judo a 

representar a Seleção Nacional. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva disse que um munícipe a questionou sobre o 

estado de conservação da ponte sobre o Rio Coura em Caminha, uma vez que um 

dos pilares apresenta, segundo ele, sinais de desgaste. Perguntou se tem havido 

vistorias ao estado de conservação da ponte referida. 

 

O Senhor Presidente respondeu que não tem informação sobre essa matéria, 

acreditando que as Infraestruturas de Portugal façam regularmente o 

acompanhamento da ponte, no entanto, comprometeu-se a questionar as 

Infraestruturas de Portugal sobre a questão colocada pela Senhora Vereadora. 

 

O Senhor Vereador José Presa cumprimentou os presentes e perguntou se houve 

desenvolvimentos na questão do aluimento da berma na estrada municipal 526, 

entre Dem e Argela. 

 

O Senhor Vereador Guilherme Lagido cumprimentou os presentes e explicou que 

a questão do aluimento da berma na estrada municipal 256 também é uma 

preocupação do executivo, tendo sido notificado o empreiteiro para repor a situação, 

no entanto, o município já solicitou um orçamento para eventualmente colocar rails 

de proteção no local. 

 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

 

PROPOSTA N.º 1 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE 

09/01/2019; 
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Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 57º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, propõe-se: 

- Que seja aprovada a ata da reunião ordinária do dia nove de janeiro de dois mil e 

dezanove.  

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Liliana Ribeiro, Rui Lages, José Presa e 

Paulo Pereira, 0 votos contra e 1 abstenção da Senhora Vereadora Liliana Silva. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva fez a seguinte declaração de voto verbal: “A 

minha abstenção é pelo facto de não ter estado presente.” 

 

PROPOSTA N.º 2 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE 

23/01/2019; 

 

Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 57º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, propõe-se: 

- Que seja aprovada a ata da reunião ordinária do dia vinte e três de janeiro de dois 

mil e dezanove.  

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Liliana Ribeiro, Rui Lages, José Presa e 

Paulo Pereira, 0 votos contra e 1 abstenção da Senhora Vereadora Liliana Silva. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva fez a seguinte declaração de voto verbal: “A 

minha abstenção é pelo facto de não ter estado presente.” 

 

PROPOSTA N.º 3 – PROJETO DA REDE DE SANEAMENTO DE AZEVEDO; 
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Conforme proposta dos serviços que fica a fazer parte integrante desta ata, propõe-

se que a Câmara Municipal delibere aprovar o projeto da Rede de Saneamento de 

Azevedo. 

 

O Senhor Vereador Guilherme Lagido explicou que estes projetos de redes de 

saneamento fazem parte de um pacote deste período transitório até à entrada em 

funcionamento da empresa Águas do Alto Minho, projetos estes que só são 

possíveis candidatar a financiamento por entidades agrupadas, assim e porque o 

Município de Caminha integrou esta agregação é que foi possível candidatar estas 

duas redes de saneamento ao POSEUR, no valor global de cerca de dois milhões 

de euros. Referiu que estes dois projetos são uma enorme mais valia para as 

freguesias em causa, mas genericamente são também uma mais valia importante 

para o Concelho de Caminha, porque se esta a aumentar substancialmente a área e 

o número de freguesias cobertas com rede de saneamento. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva disse que os Senhores Vereadores do PSD irão 

votar a favor destes projetos, no entanto não concorda com alguns dos argumentos 

usados pelo Senhor Vereador Guilherme Lagido, uma vez que se os municípios se 

tivessem unido através da CIM Alto Minho e tivessem feito um agrupamento 

diferente, que não passasse pela constituição de uma empresa pública, teriam de 

igual forma a possibilidade de fazer estas candidaturas. 

 

O Senhor Vereador José Presa solicitou ao Senhor Presidente que seja prestada a 

informação de todas as adjudicações que o município faça ao abrigo da delegação 

de competências. 

 

O Senhor Presidente explicou que estas candidaturas tem um investimento global 

de cerca de dois milhões de euros e apenas são possíveis de candidatar porque o 

município está incluído na parceria das Águas do Alto Minho, por isso há sete 

municípios do Alto Minho que vão apresentar candidaturas de saneamento e há três 
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que não vão ter essa possibilidade. Reforçou que se o município não estivesse 

nesta agregação não poderia fazer estas obras.  

Disse que esperava que os Senhores Vereadores do PSD fossem mais coesos no 

seu próprio pensamento e votassem contra, porque ser contra a parceria Águas do 

Alto Minho e votar a favor destas propostas é hipocrisia politica crassa. Manifestou a 

sua surpresa por este posicionamento do PSD, no entanto é preciso dizer às 

pessoas destas freguesias que este investimento vai acontecer, porque a Câmara 

Municipal estabeleceu uma parceria e não era possível acontecer se fosse seguido o 

caminho que os Senhores Vereadores do PSD defenderam. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva disse que o Senhor Presidente usou o termo 

“hipocrisia” porque o conhece bem. Reforçou que o PSD jamais seria contra estes 

projetos, porque serão sempre a favor de tudo o que seja para beneficio do 

concelho, no entanto não pode ser de acordo com a constituição de uma empresa 

que vai duplicar o valor da fatura da água, uma vez que funciona na base do 

utilizador pagador. Referiu que os municípios poderiam ter feito uma agregação no 

âmbito da CIM Alto Minho, porque os outros municípios discordaram por não querem 

prejudicar a sua população. reforçou que o PSD será sempre a favor de projetos de 

saneamento, no entanto o ónus da constituição da empresa Águas do Alto Minho 

será sempre do Senhor Presidente, em que foi duplicada a fatura da água e há 

pessoas e empresas a passar por dificuldades. 

 

O Senhor Vereador José Presa disse que o Senhor Presidente misturou “alhos 

com bugalhos”, porque independentemente do PSD votar contra uma determinada 

decisão não quer dizer que a partir daí não seja contra o trabalho desenvolvido. 

Referiu que misturar as coisas desta forma é colocar a discussão num patamar que 

não se revê, nomeadamente numa guerra politico partidária, não encarando a 

politica assim, uma vez que as opiniões são sempre para beneficiar o concelho. 

Reforçou que a expressão usada pelo Senhor Presidente foi despropositada, no 

entanto respeita a sua opinião. 
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O Senhor Presidente destacou a forma educada e correta como o Senhor Vereador 

José Presa diverge das opiniões e como apresenta as suas ideias, sendo um 

exemplo para todos os presentes. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Liliana Ribeiro, Rui Lages, José Presa, 

Paulo Pereira e Liliana Silva, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 4 – PROJETO DA REDE DE SANEAMENTO DE ÂNCORA 

(LAGE); 

 

Conforme proposta dos serviços que fica a fazer parte integrante desta ata, propõe-

se que a Câmara Municipal delibere aprovar o projeto da Rede de Saneamento de 

Âncora (Lage). 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Liliana Ribeiro, Rui Lages, José Presa, 

Paulo Pereira e Liliana Silva, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 5 – APROVAR SUBMETER À ASSEMBLEIA MUNICIPAL O 

REGULAMENTO DO REGIME ESPECIAL DE ESTERILIZAÇÃO DE ANIMAIS DE 

COMPANHIA DO MUNICÍPIO DE CAMINHA; 

 

Em conformidade com a deliberação tomada em reunião de Câmara do dia 

07/11/2018, foi o projeto de regulamento supracitado submetido a audiência de 

interessados e discussão pública nos termos da Lei. 

Assim, nos termos da alínea k), n.º 1, do art.º 33º, da Lei 75/2013, de 12 de 

setembro, propõe-se que a Câmara Municipal delibere submeter o presente 
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regulamento à aprovação da Assembleia Municipal, que uma cópia fica a fazer parte 

integrante da ata. 

 

O Senhor Presidente explicou que esta proposta esteve em debate público, não 

tendo obtido nenhuma participação. Este regulamento visa aplicar a esterilização 

aos animais que sejam pertença de um agregado familiar com dificuldades 

económicas de acordo com os cálculos apresentados no anexo I. Visa também 

esterilizar animais que sejam recolhidos e colocados para adoção. Reconheceu que 

o regulamento tem critérios excessivos para se ter acesso a esterilização, no entanto 

são critérios que decorrem da Lei e que não podem ser ultrapassados. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva retomou o assunto anterior e lamentou o 

comentário que o Senhor Presidente proferiu, até porque tinha a ideia de que neste 

órgão havia alguma educação entre todos.  

Relativamente a esta proposta, disse que este regulamento não vale nada, porque 

se baseia numa série de prossupostos não exequíveis. Durante dois anos esteve 

disponível uma campanha nacional de esterilização, em que o Município de 

Caminha não se candidatou e deixou passar esta campanha, apesar da Presidente 

da Associação Zoófila ter alertado várias vezes para a necessidade de resolver o 

problema. Informou que esta campanha irá decorrer novamente em breve, 

esperando que desta vez o Município de Caminha se candidate. Referiu que o 

regulamento obriga a uma burocracia muito grande, em que cada família que queira 

candidatar-se irá ter que gastar vinte e três euros por animal e também possuir uma 

declaração do médico veterinário municipal, que nem existe neste concelho. 

Perguntou se o Senhor Presidente vai efetivamente concluir o procedimento do de 

recrutamento do veterinário municipal. Perguntou também se vai existir efetivamente 

uma campanha de esterilização do município e o seu valor. 

 

O Senhor Presidente disse compreender as dúvidas da Senhora Vereadora Liliana 

Silva, no entanto a Câmara Municipal não pode ultrapassar a Lei e sempre que um 
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animal é adotado tem que sair do centro de acolhimento com estes requisitos todos 

que constam do regulamento. Confirmou que a Câmara Municipal fará uma 

campanha de esterilização e também uma outra campanha através de um contrato 

programa com a Associação A Selva dos Animais Domésticos de modo a que nos 

próximos dois anos, com o dinheiro que lhe foi atribuído através do orçamento 

participativo, possam ser feitas ações de esterilização que aumentem a oferta que 

tem este regulamento. Relativamente ao recrutamento do Veterinário Municipal, 

respondeu que enquanto o município não tiver um veterinário, será assegurado o 

serviço pelo veterinário municipal de Vila Nova de Cerveira, no entanto deu conta 

que o júri do concurso o informou que as entrevistas psicológicas serão feitas até ao 

final deste mês e as entrevistas finais terão lugar durante o mês de março.  

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Liliana Ribeiro, Rui Lages, José Presa, 

Paulo Pereira e Liliana Silva, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 6 – CANDIDATURA “BLUEWAYS4YOU – VALORIZAÇÃO E 

PROMOÇÃO DA REDE DE PERCURSOS AZUIS DO ALTO MINHO”; 

 

Considerando a aprovação da candidatura denominada “BlueWays4you – 

Valorização e Promoção da Rede de Percursos Azuis do Alto Minho, com código 

NORTE-04-2114-FEDER-000422; aprovada por deliberação da Comissão Diretiva 

de 17/03/2017 à 4ª fase de submissão de candidaturas do Aviso NORTE-14-2016-01 

Património Natural; 

Considerando que a taxa de cofinanciamento de 85% das despesas elegíveis; 

Considerando que é intenção da Comunidade Intermunicipal do Alto Minho, 

submeter pedido de reprogramação da candidatura à Autoridade de Gestão do Norte 

2020, passando a ser Beneficiário Coordenador e os Municípios do Alto Minho 

cobeneficiários; 
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Considerando que a referida operação pressupõe a elaboração das “Aquisições de 

bens e serviços” previstas no Caderno de Encargos; 

Propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar: 

- O Caderno de encargos e termos de referencia que uma cópia fica a fazer parte 

integrante da ata; 

- Que a decisão de abertura dos respetivos procedimentos de contratação pública 

relacionados com tais cadernos de encargos e termos de referência, seja realizada 

após a aprovação da candidatura pela Autoridade de Gestão (AG) do Programa 

Operacional Regional Norte (NORTE 2020); 

- O orçamento da candidatura em apreço. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Liliana Ribeiro, Rui Lages, José Presa, 

Paulo Pereira e Liliana Silva, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 7 – ACORDO DE COOPERAÇÃO “SONIC BLAST 2019”; 

 

Conforme proposta de Acordo de Cooperação apresentada pela Garboyl Lives – 

Ricardo Rios de Sousa, referente ao evento “Sonic Blast 2019”, a realizar em 

Moledo, entre os dias 8 e 10 de agosto de 2019, torna-se necessário definir as 

responsabilidades das partes envolvidas nesta parceria. 

Assim, propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar o Acordo de 

Cooperação referido, onde se definem as responsabilidades do Município de 

Caminha e da Garboyl Lives – Ricardo Rios de Sousa, que uma cópia fica a fazer 

parte integrante da ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Liliana Ribeiro, Rui Lages, José Presa, 

Paulo Pereira e Liliana Silva, 0 votos contra e 0 abstenções. 
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PROPOSTA N.º 8 – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO AO ORFEÃO DE VILA PRAIA 

DE ÂNCORA; 

 

Em conformidade com o disposto na alínea u), n.º 1, do art.º 33º, da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, compete à Câmara Municipal “apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o 

Município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção 

das doenças”. 

Assim, conforme solicitado, propõe-se que seja atribuído um subsídio ao Orfeão de 

Vila Praia de Âncora no valor de 6000,00€ (seis mil euros) para apoio às atividades 

a desenvolver em 2019. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Liliana Ribeiro, Rui Lages, José Presa, 

Paulo Pereira e Liliana Silva, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 9 – ATRIBUIÇÃO DO SUBSÍDIO AO ÂNCORA PRAIA FUTEBOL 

PARA ORGANIZAÇÃO DO EVENTO “FESTA DO MAR E DA SARDINHA”; 

 

Em conformidade com o disposto na alínea u), n.º 1, do art.º 33º, da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, compete à Câmara Municipal “apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o 

Município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção 

das doenças”. 

Assim, conforme solicitado, propõe-se que seja atribuído um subsídio ao Âncora 

Praia Futebol Clube no valor de 21000,00€ (vinte e um mil euros) para organização 

do evento “Festa do Mar e da Sardinha” 
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A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Liliana Ribeiro, Rui Lages, José Presa, 

Paulo Pereira e Liliana Silva, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 10 – CONCURSO PÚBLICO PARA ARRENDAMENTO DE UMA 

LOJA EXTERIOR NÚMERO 4 NO MERCADO MUNICIPAL DE CAMINHA; 

 

Considerando que se encontra vaga a loja exterior número 4, sita no Mercado 

Municipal de Caminha, destinada à instalação de um estabelecimento comercial; 

Considerando ser conveniente para a Câmara Municipal de Caminha a atribuição de 

espaços vazios e promover a dinamização do Mercado Municipal de Caminha; 

Propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar a abertura do procedimento 

para concurso de arrendamento de uma loja exterior número 4 para a apresentação 

de candidaturas para arrendamento da referida loja, sendo destinada ao comércio, 

conforme caderno de encargos que uma cópia fica a fazer parte integrante da ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Liliana Ribeiro, Rui Lages, José Presa, 

Paulo Pereira e Liliana Silva, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 11 – ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DA POSTURA DE TRÂNSITO 

E ESTACIONAMENTO NA UNIÃO DE FREGUESIAS DE CAMINHA E 

VILARELHO PARA A REALIZAÇÃO DO DESFILE DE CARNAVAL 2019; 

 

Relativamente ao assunto em apreço, em virtude da realização do Desfile de 

Carnaval 2019, na União de Freguesias de Caminha e Vilarelho, nos dias 4 e 5 de 

março de 2019, propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar o corte e 

condicionamento de trânsito e estacionamento automóvel como se indica: 

Condicionamento e Suspensão de Trânsito Automóvel: 
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- Das 19:00h do dia 04 de março às 02:00h do dia 05 de março, nas seguintes 

artérias: rua de São João (a partir da entrada para o parque de estacionamento do 

Tribunal); Praça Conselheiro Silva Torres; rua 16 de Setembro; Rua Condestável D. 

Nuno Alvares Pereira; rua Visconde de Sousa Rego; travessa Visconde de Sousa 

Rego; arruamento entre o Largo e as edificações a nascente com frente para a rua 

Visconde Sousa Rego, rua de Santo António, rua da Boavista, Travessa da 

Trincheira, Travessa do Pombal, largo Sra. da Agonia, rua Benemérito Joaquim 

Rosas  e rua do Pombal (entre a rua Manuel Serra de Carvalho e a rua Benemérito 

Joaquim Rosas). 

Proibido o Estacionamento Automóvel: 

- Das 00:00h do dia 03 de março ás 02:00h do dia 05 de março, no espaço 

equivalente a aproximadamente um terço do Parque de Estacionamento do Largo da 

Feira, (espaço imediatamente a norte ao Posto da GNR); 

- Das 18:00h do dia 03 de março ás 02:00h do dia 05 de março, na Benemérito 

Joaquim Rosas, em toda a extensão e em ambos os sentidos de trânsito; 

- Das 12:00h do dia 04 de março ás 02:00h do dia 05 de março, na zona de 

estacionamento junto ao Posto Náutico do Sporting Club Caminhense; 

- Das 20:00h do dia 04 de março ás 02:00h do dia 05 de março, nas seguintes 

artérias: rua de São João (a partir do parque de estacionamento do tribunal), Praça 

Conselheiro Silva Torres, rua Benemérito Joaquim Rosas e rua do Pombal (entre a 

rua Manuel Serra de Carvalho e a rua Benemérito Joaquim Rosas); 

Deslocalização da Praça de Táxis: 

- Das 19:00h do dia 04 de março ás 09:00h do dia 05 de março, para a rua Lino José 

Felgueiras da Silva (em frente ao Quartel de Bombeiros). 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Liliana Ribeiro, Rui Lages, José Presa, 

Paulo Pereira e Liliana Silva, 0 votos contra e 0 abstenções. 
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PROPOSTA N.º 12 – ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DA POSTURA DE TRÂNSITO 

E ESTACIONAMENTO NA FREGUESIA DE VILA PRAIA DE ÂNCORA E UNIÃO 

DE FREGUESIAS DE CAMINHA E VILARELHO PARA A REALIZAÇÃO DO 

XXVIV CORSO CARNAVALESCO ESCOLAR; 

 

Relativamente ao assunto em apreço, em virtude da realização do XXVIV Corso 

Carnavalesco Escolar, na Freguesia de Vila Praia de Âncora e União de Freguesias 

de Caminha e Vilarelho, no dia 1 de março de 2019, propõe-se que a Câmara 

Municipal delibere aprovar o corte e condicionamento de trânsito e estacionamento 

automóvel como se indica: 

Freguesia de Vila Praia de Âncora: 

- Trânsito e estacionamento proibidos - Das 10:00h ás 13:00h do dia 01 de março, 

nas seguintes artérias: Rua Alexandre Herculano, Rua Pontault-Combault, Rua 

Miguel Bombarda, Av. Centro Cívico, Rua do Sol Posto, Rua 5 de Outubro, Praça da 

República, Rua 31 de Janeiro (até à Central de Camionagem). 

União de Freguesias de Caminha e Vilarelho: 

- Trânsito e estacionamento proibidos - Das 18:00h do dia 28 de fevereiro ás 17:00h 

do dia 01 de março, nas seguintes artérias: Rua de São João, Praça Conselheiro 

Silva Torres; 

- Trânsito e estacionamento proibidos - Das 14:00h ás 17:00h do dia 01 de março, 

nas seguintes artérias: Rua do Corgo, Rua da Corredoura, Av. Manuel Xavier, Rua 

Visconde de Sousa Rego, Travessa da Trincheira, arruamento entre o Largo da 

Feira e a EN13 (Av. Dr. Dantas Carneiro / Rua da Trincheira) e largo da Feira. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Liliana Ribeiro, Rui Lages, José Presa, 

Paulo Pereira e Liliana Silva, 0 votos contra e 0 abstenções. 
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PROPOSTA N.º 13 – ISENÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE TARIFAS DE ÁGUA NA 

INSTALAÇÃO NÚMERO 10244 – REQUERENTE: ADRIANO JOSÉ A. VIEITAS; 

 

Conforme informação dos serviços, propõe-se que a Câmara Municipal delibere 

aprovar a isenção da atualização de tarifas na instalação número 10244, ao 

requerente Adriano José A. Vieitas. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Liliana Ribeiro, Rui Lages, José Presa, 

Paulo Pereira e Liliana Silva, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 14 – APROVAÇÃO DA MINUTA DA ATA; 

 

Para produção de efeitos imediatos de todas as propostas constantes nesta minuta 

de ata, propõe-se a sua aprovação. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Liliana Ribeiro, Rui Lages, José Presa, 

Paulo Pereira e Liliana Silva, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

E nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião 

quando eram 16 horas e 00 minutos, da qual, para constar e por estar conforme, se 

lavrou a presente ata que vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, 

Tomás Henrique Fernandes Antunes, Assistente Técnico da Secção de 

Administração, Atas e Expediente, que a redigi. 

 

Paços do Município de Caminha, 18 de Fevereiro de 2019 

 

ASSINATURAS: 
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O PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

___________________________________________ 

Luís Miguel da Silva Mendonça Alves 

 

O ASSISTENTE TÉCNICO 

 

___________________________________________ 

Tomás Henrique Fernandes Antunes 


